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IGePreV-tOCANtINS
Presidente: FrANCISCO FLÁVIO SALeS BArBOSA

POrtArIA Nº 403/trr, De 24 De juNhO De 2014.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, consoante 
dispõe os arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e 26, 
inciso I, alínea “b”, 55, parágrafo único, 56, 57, 59 e 75, incisos I e II, §§ 1° 
e 2º, incisos I e II, alínea “b”, da Lei nº 1.614, de 4 de outubro de 2005, com 
alterações posteriores pela Lei n° 2.581, de 22 de maio de 2012, publicada 
no Diário Oficial do Estado de 24 de maio de 2012, e com base no art. 13, § 
8º, da Constituição Estadual, com redação dada pela Emenda Constitucional 
n.º 7, de 15 de dezembro de 1998, combinado com os arts. 80, inciso I, 81, § 
1°, 121, inciso I e 122, inciso I, da Lei nº 2.578, de 20 de abril de 2012 e art. 
1° da Lei 1.775, de 13 de abril de 2007, resolve CONCEDER ao segurado, 
na forma discriminada abaixo, o benefício de Transferência para a Reserva 
Remunerada, com proventos integrais, acrescido de 10% (dez por cento) 
em razão de ter cumprido os requisitos exigidos por lei.

PROCESSO Nº: 2014/24830/001836
SEGURADO: ALFRENÉSIO MARTINS FEITOSA
ÓRGÃO: Polícia Militar do Estado do Tocantins
MATRÍCULA: 531630/1
CARGA HORÁRIA: 180 horas
QUADRO: Quadro de Oficiais Policiais Militares
POSTO: Coronel
REFERÊNCIA: “J”
CÁLCULO DO BENEFÍCIO: Integral
VALOR DO BENEFÍCIO: R$ 18.807,26
INÍCIO DO BENEFÍCIO: Data da Publicação do Ato no D.O.E.
CUSTEIO: Fundo de Previdência do Estado do Tocantins
REAJUSTE: Paridade

terrAPALMAS
Presidente: GLÁuCIO BArBOSA SILVA

POrtArIA terrAPALMAS Nº 018/2014

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA IMOBILIÁRIA DO 
ESTADO DO TOCANTINS - TERRAPALMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 35, do Estatuto Social da Companhia e conforme 
o Ato Governamental nº 146, de 10 de fevereiro de 2014, publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 4.065, de 10 de fevereiro de 2014 e, ainda, em 
conformidade com o art. 67 da Lei nº 8.666/93;

I - Considerando a necessidade de acompanhamento de fiscal 
para todos os contratos públicos;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Valter José de Faria Junior, matrícula 
funcional nº 7400111 como titular, para exercer o cargo de fiscal do Contrato 
nº 001/2014 vinculado ao processo nº 016505/2014 firmado com a empresa 
J Câmara & Irmãos S/A., CNPJ nº 01.536.754/0003-95.

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, as 
providências que determinou e o resultado das medidas;

III - opinar sobre a oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual.

Art. 3º Designar a servidora Fernanda Sávia Moreira Brito Oliveira, 
matrícula funcional nº 1082868, como suplente, pelo acompanhamento e 
fiscalização do citado Contrato, nos impedimento e afastamentos legais 
do titular.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Diretor-Presidente, em Palmas, Capital do Estado, 
aos 17 dias do mês de junho de 2014.

POrtArIA terrAPALMAS Nº 019/2014

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA IMOBILIÁRIA DO 
ESTADO DO TOCANTINS - TERRAPALMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 35, do Estatuto Social da Companhia e conforme 
o Ato Governamental nº 146, de 10 de fevereiro de 2014, publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 4.065 de 10 de fevereiro de 2014 e, ainda, em 
conformidade com o art. 67 da Lei nº 8.666/93;

I - Considerando a necessidade de acompanhamento de fiscal 
para todos os contratos públicos;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora Georgia Maria Rodrigues Santos, 
matrícula funcional nº 8047121 como titular, para exercer o cargo de fiscal 
do Contrato nº 003/2014 vinculado ao Processo nº 017237/2014 firmado 
com Ercilia Maria Moraes Soares CPF nº 239.921.406-44.

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, as 
providências que determinou e o resultado das medidas;

III - opinar sobre a oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual.

Art. 3º Designar o servidor Wenderson Sousa Monteiro, matrícula 
funcional nº 20, como suplente, pelo acompanhamento e fiscalização do 
citado Contrato, nos impedimento e afastamentos legais da titular.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Diretor-Presidente, em Palmas, Capital do Estado, 
aos 17 dias do mês de junho de 2014.

POrtArIA terrAPALMAS Nº 020/2014, De 20 De juNhO De 2014.

Dispõe sobre tabela oficial de valores de imóveis para 
o exercício de 2014 nas ocupações consolidadas e 
reconhecidas pelo Estado no Plano Diretor de Palmas e 
adota outras providências.

O PRESIDENTE DA COMPANHIA IMOBILIÁRIA DO ESTADO DO 
TOCANTINS - TerraPalmas nomeado pelo Ato Governamental nº 1.739-NM, 
de 08 de agosto de 2012, publicado no Diário Oficial do Estado nº 3.688, 
de 08 de agosto de 2012,

Considerando que a Companhia Imobiliária do Estado do Tocantins 
- TerraPalmas tem por objeto, executar, mediante remuneração, as 
atividades imobiliárias de interesse do Estado, com utilização, aquisição, 
administração, aluguel, concessão de direito real de uso, disposição, 
incorporação, oneração e alienação de bens;

Considerando que a Lei nº 2.758/2013 autoriza o Poder Executivo 
a promover, mediante alienação, a regularização fundiária em imóveis 
pertencentes ao Estado ou a entidades de sua administração indireta, 
localizados na área urbana do Município de Palmas;

Considerando que são passíveis de regularização fundiária as 
ocupações consolidadas e reconhecidas pelo Estado até 31 de dezembro 
de 2012, desde que comprovada à cadeia possessória de forma mansa 
e pacífica;

Considerando ainda, que cumpre ao Poder Executivo produzir, 
anualmente, tabela oficial com discriminação da região, da zona, da quadra 
e do valor do metro quadrado dos imóveis objetos da regularização fundiária;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder com base na tabela oficial em anexo, o desconto 
de 10% (dez) por cento para os lotes residenciais unifamiliares às famílias 
que comprovarem renda de até 03 (três) salários mínimos, podendo ser 
parcelado em até 120 (cento e vinte) meses, com atualização anual pelo 
Índice Geral de Preços do Mercado-IGPM ou outro índice em vigor à 
época da negociação, nos termos preconizados pela Lei nº 2.758, de 28 de  
agosto de 2013.

Parágrafo único - Para pagamento á vista dos lotes unifamiliares, 
multifamiliares e comerciais, será concedido o desconto de 10% (dez) por 
cento sobre o valor da citada tabela oficial.

Art. 2º Para as famílias ocupantes de lotes residenciais 
unifamiliares, que comprovarem a impossibilidade financeira de arcar 
com o pagamento do imóvel, após requerimento motivado do interessado, 
deverá ser realizado trabalho Técnico Social com vista ao encaminhamento 
do processo devidamente instruído à Procuradoria-Geral do Estado para 
a regular tramitação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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